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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 654, DE 15 DE JULHO DE 2016

“DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO

 “ANITA VANINNI SPINA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de ser
promovida a transferência dos alunos e servido-
res da Escola Municipal de Ensino Básico para
outra unidade escolar, em virtude do eventual ris-
co estrutural decorrente da construção existente;

CONSIDERANDO a conveniência e a
oportunidade dessa transferência ser realizada
para a Escola Municipal Thereza Spina Zacchi,
ante a sua disponibilidade, capacidade de absor-
ção da demanda escolar extra e proximidade físi-
ca com a Escola Municipal de Ensino Básico Ani-
ta Vaninni Spina;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº
2.097, de 11 de março de 2016, que denominou
a Unidade de Saúde da Família em construção
do Bairro do Caí, como “Anita Vaninni Spina”;

DECRETA:

Art. 1° Fica extinta a Escola Municipal de
Ensino Básico Anita Vaninni Spina, CIE 630858.

Art. 2° Em decorrência do disposto no ar-
tigo 1º deste Decreto, os alunos, os servidores
municipais, o acervo, a documentação escolar e
os prontuários funcionais do estabelecimento de
ensino ora extinto, ficam transferidos para a Es-
cola Municipal de Ensino Básico Thereza Spina
Zacchi, localizada na Rodovia Prefeito João Zac-
chi, s/n – Bairro do Caí – Cabreúva/SP.

Parágrafo Único. Eventuais casos omis-
sos que venham a se verificar durante a imple-

mentação das disposições deste Decreto serão
apreciados e decididos pela Secretaria Municipal
de Educação.

Art. 3° As despesas com a execução des-
te Decreto correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias.

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 15 de julho de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 15 de julho de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município de Cabreúva

DECRETO Nº657, DE01DEAGOSTODE 2016

“PRORROGA POR 180 DIAS A INTERVEN-
ÇÃO NA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CABREÚVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto
Municipal nº 10, de 18 de fevereiro de 2013 e a
necessidade de sua prorrogação;

CONSIDERANDO que a prorrogação da
intervenção é necessária para se dar continuida-

de e conclusão nas obras para adequação às
normas exigidas, sem prejuízo ao bom atendimen-
to médico que a Santa Casa vem prestando à
saúde da população, bem como a necessidade
de se estabelecer um novo sistema de gestão na
Santa Casa;

DECRETA:

Art. 1ºFica prorrogada, por mais até 180
dias,AINTERVENÇÃOadministrativa do Poder
Executivo de Cabreúva, decretada nos serviços
ambulatoriais e hospitalares da Santa Casa de
Misericórdia de Cabreúva, inscrita no CNPJ sob
n. 45.721.180/0001-39, nos termos do art. 7º do
Decreto Municipal nº 10, de 18 de fevereiro de
2013, em consonância com o artigo 15, inciso XIII
da Lei Federal 8.080/90.

Parágrafo único - Durante o prazo da In-
tervenção mencionada no caput, a interventora,
nomeada através do Decreto nº 506, de 29 de
abril de 2015, terá os poderes constantes no Arti-
go 5º, do Decreto nº 10, de 18 de fevereiro de
2013.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data
de 30/07/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 01de agosto de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

ELISABETH GOMES MARTINS
Agente Administrativa III e Interventora

Publicado na Imprensa Oficial do
Município.Arquivado no Setor de Expediente e
Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 01 de
agosto de 2016.
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CONSIDERANDO ainda, que a Lei Com-
plementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1.990,
em seu Artigo 1º, inciso II, alínea “l”, determina o
afastamento dos servidores públicos municipais
até 03 (três) meses anteriores ao pleito, garantin-
do o direito a percepção dos seus vencimentos
integrais;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam afastados pelo perío-
do de 03 (três) meses, conforme disposto na Lei
Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de
1.990, Artigo 1º, inciso II, alínea “l”, os seguintes
servidores públicos municipais:
• ANA PAULA DOS SANTOS – Técnico em En-
fermagem;
• HELENA CRISTINA DA SILVA – Técnico em
Enfermagem;
• JOSÉ ROBERTO PINTO – Motorista II;
• GUACIRA LOPES DA SILVA – Odontologo I;
• MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA – Motorista II;
• SERGIO DA SILVA – Técnico em Enfermagem;
• ANTONIO FRANCO ROSA – Visitador Sanitarista;
• LDO BAETA DE MIRANDA – Agente de Trânsito;
• ERCILIA DAS NEVES DE SOUZA – Professor
de Educ. Básica I;
• JOÃO MARCELO FERREIRA SANTOS –
Motorista II;
• RONALDO JOSÉ DA SILVEIRA – Auxiliar
de Serviços;
• ERICA APARECIDA MAGALHÃES –
Professor do Desenv. Infantil;
• LUCILIA PINTO DE SOUZA GIACOMINI –
Diretor de Escola;
• JOSÉ WILSON SOARES LUIZ – Pedreiro;
• SUELI SCARABELLO – Instrutor Ensino
Profissional;
• SINVANIL FERREIRA DA SILVA – Motorista II;
• AIRTON APARECIDO RITA – Professor de
Educ. Básica II;
• NELSON TOME DA SILVEIRA – Motorista II; e
• FRANCISCO LIBERATO NETO  - Motorista II.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data, produzindo efeito retroativo a
data de 02/07/2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 04 de julho de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 04 de julho de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.108, DE 11 DE JULHO DE 2016

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ELE-
VAÇÃO DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
ATÉ O VALOR DE R$ 1.653.653,00 (UM MI-
LHÃO SEISCENTOS E CINQÜENTA E TRÊS

MIL SEISCENTOS E CINQÜENTA E TRÊS RE-
AIS) PARA FINS QUE ESPECÍFICA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por Lei;

Faz Saber Que, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a ele-
var Crédito Adicional Especial ao Orçamento do
Município (Lei nº 2083, de 17 de dezembro de
2015), até o valor de R$ 1.653.653,00 (um mi-
lhão seiscentos e cinqüenta e três mil seiscentos
e cinqüenta e três reais), para suplementar as
seguintes dotações orçamentárias consignadas
no orçamento vigente:
06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.03.00 – Limpeza Pública
3.3.67.45 15 452 5001 2164 01 1100000
R$  911.300,00
08.00.00 – Fundo Municipal de Saúde
08.02.00 – Atenção a Saúde do Cidadão
3.3.67.45 10 301 1001 2002 01 3100000
R$  730.834,00
13.00.00 – Secretaria de Meio Ambiente
13.01.00 – Coordenadoria do Meio Ambiente
3.3.67.45 18 541 6006 2224 01 1100000
R$    11.519,00

Art. 2º - Os recursos necessários à exe-
cução desta Lei correrão por conta da anulação
das seguintes dotações, nos termos do artigo 43,
§1º, item II, da Lei Federal de nº 4.320/64, em
decorrência da adequação da contraprestação
para investimento e custeio de Limpeza Urbana e
Manejo de Resíduos Sólidos, de acordo com al-
teração do plano de negócios realizado pela FIPE/
USP – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas.
02.00.00 – Gabinete do Prefeito
02.01.00 – Gabinete
3.3.90.39 04 122 7009 2315 01 1100000
R$ 10.100,00
06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.03.00 – Limpeza Pública
4.4.67.82 15 452 5001 2164 01 1100000
R$ 926.412,92

13.00.00 – Secretaria de Meio Ambiente
13.01.00 – Coordenadoria do Meio Ambiente
4.4.67.82 18 541 6006 2224 01 1100000
R$ 622.486,87
06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.04.00 – Iluminação, Praças Parques e Jardins
3.3.90.39 15 452 5002 2170 01 1100000
R$  20.000,00
3.3.90.39 15 452 5002 2171 01 1100000
R$    8.000,00
4.4.90.51 15 452 5002 1035 01 1100000
R$    4.000,00
4.4.90.51 15 452 5002 1036 01 1100000
R$  13.000,00
06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.04.00 – Serviços Funerários
3.3.90.30 15 452 5002 2182 01 1100000
R$   5.000,00
3.3.90.39 15 452 5002 2182 01 1100000
R$   2.000,00
4.4.90.51 15 452 5002 1052 01 1100000
R$ 42.053,21

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 11 de julho de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 11 de julho de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.254, DE 04
DE JULHO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que as eleições
municipais ocorrerão no dia 02 de outubro
do corrente ano;

CONSIDERANDO que servidores públicos
municipais integrantes do Quadro Permanente da
Prefeitura do Município de Cabreúva, manifesta-
ram desejo de concorrer a uma vaga na Câmara
Municipal;
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LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.255, DE 04 DE JULHO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que as eleições municipais
ocorrerão no dia 02 de outubro do corrente ano;

CONSIDERANDO que a servidora públi-
ca municipal integrante do Quadro Permanente
da Prefeitura do Município de Cabreúva, mani-
festa desejo de concorrer a  vaga de Prefeita do
Município de Cabreúva;

CONSIDERANDO ainda, que a Lei Com-
plementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1.990,
em seu Artigo 1º, inciso II, alínea “l”, determina o
afastamento do servidor público municipal até 03
(três) meses anteriores ao pleito, garantindo o direi-
to a percepção dos seus vencimentos integrais;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica afastada pelo período
de 03 (três) meses, conforme disposto na Lei
Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de
1.990, Artigo 1º, inciso II, alínea “l”,  a seguinte
servidora pública municipal:
• FÁTIMA BARBOSA  - Odontologo I.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data, produzindo efeito retroativo a
data de 02/07/2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 04 de julho de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 04 de julho de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.256, DE 07 DE JULHO DE 2.016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Tendo em vista os apontamentos realizados nos
autos do processo administrativo nº 4.287/2016,
dando conta que a servidora pública Regina de
Souza Fortunato cometeu atos ilícitos descritos
às fls. 03/05 do aludido processo;
Tendo em vista a gravidade dos fatos apresenta-
dos, e a necessidade de apuração dos mesmos;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instaurado processo admi-
nistrativo disciplinar em face da servidora REGI-
NA DE SOUZA FORTUNATO, lotada no empre-
go público de Diretor de Escola, para apuração
dos fatos a ela imputados nos autos do processo
administrativo nº 4287/2016.

Art. 2º - Fica determinado o afastamento
preventivo da servidora, nos termos do art. 192,
da Lei Complementar nº 260, de 08 de outubro
de 2003, com prejuízo da remuneração, nos ter-
mos do inciso III, do aludido artigo, pelo prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da notificação inicial, prorrogável por igual
período, se necessário.

Art. 3º - A Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar fica incumbida,
nos termos da Portaria nº 1.977, de 20 de janeiro
de 2009, do regular processamento.

Art. 4º - Ficam requisitadas as servidoras
Fernanda de Souza, lotada no emprego público
de Coordenadora Técnica, e Daniela Cristina da
Silva, lotada no emprego público de Assessor
Administrativo para atuação nas atividades admi-
nistrativas da Comissão Permanente de Proces-
so Administrativo Disciplinar.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a
partir de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
AOS 07 DE JULHO DE 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, aos 07 de julho de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

PORTARIA Nº 1.257, DE 07 DE JULHO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO as justificativas exter-
nadas nos autos do processo administrativo nº
4.843/2016 pelo órgão corregedor.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica dilatado em 30 (trinta) dias o
prazo previsto no artigo 4° da Portaria nº 1.130,
de 29 de fevereiro de 2016, para os fins previstos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
AOS 07 DE JULHO DE 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

BENEVIDES RICOMINI DALCIN
Secretário de Administração

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 07 de julho de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município

PORTARIA Nº 1.258, DE 14 DE JULHO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do
inciso II, letra a, item 1, da Portaria nº 990, de 28
de maio de 2015, passando a vigorar com a se-
guinte redação:
“II – Representantes dos Prestadores Priva-
dos de Serviços de Saúde:
a) Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva
1. Titular: Daniele Rodrigues Oliveira
2. Suplente: Mônica Aparecida Prado Pereira”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
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CONSIDERANDO que as eleições municipais
ocorrerão no dia 02 de outubro do corrente ano;

CONSIDERANDO que a servidora públi-
ca municipal integrante do Quadro Permanente
da Prefeitura do Município de Cabreúva, mani-
festa desejo de concorrer a uma vaga na Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO ainda, que a Lei Com-
plementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1.990,
em seu Artigo 1º, inciso II, alínea “l”, determina o
afastamento dos servidores públicos municipais
até 03 (três) meses anteriores ao pleito, garantin-
do o direito a percepção dos seus vencimentos
integrais;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica afastada pelo período
de 03 (três) meses, conforme disposto na Lei
Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de
1.990, Artigo 1º, inciso II, alínea “l”, a seguinte

servidora pública municipal:

• ANA MARIA CAMARGO DA FONSECA –
Professor de Educ. Básica II.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data, produzindo efeito retroativo a
data de 02/07/2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 19 de julho de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 19 de julho de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, tendo em vista a necessidade
do conhecimento da biodiversidade do município, destacando-se a sua fauna
silvestre nativa; considerando que o conhecimento da biodiversidade é
estratégico para a preservação ambiental do município; tendo por base o
Decreto Estadual 60133/2014, que relaciona as espécies da fauna silvestre
ameaçadas de extinção no Estado de São Paulo, e considerando que há no
Município a ocorrência de espécies constantes no Decreto; considerando
também que o conhecimento de tais espécies é fundamental para o
planejamento de ações efetivas para sua conservação, RESOLVE, por meio
da presente publicação, apresentar a lista das espécies da fauna silvestre
nativa com registro de ocorrência no Município de Cabreúva, elaborada
através de levantamento primário desta Secretaria com base em observação
direta ocasional e levantamento secundário através de listas de espécies
da fauna com registro de ocorrência em Cabreúva e/ou na Serra do Japi.

A lista apresentada reúne espécies dos cinco grupos de vertebrados
(anfíbios, aves, mamíferos, peixes e répteis). Foram registradas 391 espécies
da fauna silvestre nativa com registro de ocorrência no município de
Cabreúva e/ou na Serra do Japi, sendo 38 anfíbios, 235 aves, 54 mamíferos,

LISTA DAS ESPÉCIES DA FAUNA SILVESTRE NATIVA COM REGISTRO DE OCORRÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CABREÚVA

36 peixes e 28 répteis. Os anfíbios catalogados encontram-se distribuídos
em 10 famílias da Ordem Anura. Para o grupo das aves temos 53 famílias
distribuídas em 23 ordens. Dentre os mamíferos temos 26 famílias
distribuídas em 9 ordens. Para o grupo dos peixes temos 13 famílias
distribuídas em 6 diferentes ordens. Os répteis catalogados encontram-se
distribuídos em 7 famílias de 2 diferentes ordens.

A classificação taxonômica e a nomenclatura utilizada para os táxons
foi atualizada a partir de FROST, 2016 <http://research.amnh.org/vz/
herpetology/amphibia/> para os anfíbios; a partir do Reptile Database <http:/
/reptile-database.reptarium.cz/> para os répteis; e a partir de publicações
científicas recentes (2015, 2016) disponíveis no Google Acadêmico <https:/
/scholar.google.com.br/> para as aves, mamíferos e peixes.

O presente levantamento realizado por esta Secretaria deverá servir
de estímulo e subsídio a estudos posteriores visando avaliar a ocorrência
de espécies e a sua dinâmica populacional, bem como as condições
ambientais necessárias à manutenção do equilíbrio das populações. O
presente levantamento é preliminar e deverá ser revisto e atualizado
periodicamente, em prazo não superior a quatro anos.

a partir desta data, produzindo efeito retroativo à
data de 16 de junho de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de julho de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 14 de julho de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.259, DE 19 DE JULHO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
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1. Levantamento primário elaborado por esta Secretaria com base
em observação direta ocasional (2015, 2016).
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Ambiental (EIA) do Complexo Automotivo de Testes e Lazer SP Races.

3. MORELLATO, L.P.C. 1992. História natural da Serra do Japi:
ecologia e preservação de uma área florestal no sudeste do Brasil.
Editora da UNICAMP/FAPESP.

4. RIBEIRO, R.D.S., EGITO, G.T.B.T.D. & HADDAD, C.F.B. 2005.
Chave de identificação: anfíbios anuros da vertente de Jundiaí da Serra
do Japi, Estado de São Paulo. Biota Neotropica, 5(2), 235-247.

5. YOSHIDA C.E. & UIEDA V.S. 2014. The importance of a
Biosphere Reserve of Atlantic Forest for the conservation of stream
fauna. Brazilian Journal of Biology 74: 382-394.

6. Base de dados SpeciesLink. Disponível em: <http://
www.splink.org.br/index?lang=pt>.

7. WikiAves – A Enciclopédia das Aves do Brasil. Disponível em:

<http://www.wikiaves.com.br/especies.php?&t=c&c=3508405>.

8. VASCONCELLOS-NETO, J., POLLI, P.R. & PENTEADO-DIAS,
A.M. 2012. Novos olhares, novos saberes sobre a Serra do Japi:
Ecos de sua biodiversidade. Editora CRV, Brasil.

9. CARVALHO, W. D., GODOY, M. S. A. M., ADANIA, C. H. &
ESBÉRARD, C. E. L. 2013. Assembléia de mamíferos não voadores
da Reserva Biológica Serra do Japi, Jundiaí, São Paulo, sudeste
do Brasil. Bioscience Journal, 29(5), 1370-1387.

10. ROLLA, A. P. P. R. 2008. A ictiofauna da Serra do Japi (SP):
bases para conservação. Dissertação de Mestrado em Aquicultura
e Pesca. São Paulo: Instituto de Pesca - APTA - Secretaria de
Agricultura e Abastecimento. 177 p.

** Categoria de ameaça no Estado de acordo com o Decreto
Estadual 60133/2014:

A = ameaçada; QA = quase ameaçada; DD = deficiente de dados;
NA = não ameaçada (ou não listada no Decreto); — = dados de
identificação insuficientes para avaliação.
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